
 
 

 

 

 

 

ORIENTAÇÕES PARA CONVOCAÇÃO DO CONCÍLIO LOCAL 
 

Orientamos aos pastores e pastoras que façam a convocação do Concílio Local 

conforme Cânones edição 2017/2021, visando atender ao EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DO 44° CONCÍLIO REGIONAL, a realizar-se nos dias 28 de 

novembro a 01 de dezembro de 2019, nas dependências do Ipê Park Hotel, Rod. 

Washington Luís, km 428 – Cedral/São José do Rio Preto, São Paulo. 

É importante ressaltar que este Concílio Local elegerá o/a DELEGADO/A 

LEIGO/A AO 44º CONCÍLIO REGIONAL e indicará nome do/a CANDIDATO/A 

LEIGO/A QUE CONCORRERÁ A DELEGADO/A AO CONCÍLIO GERAL.  

Solicitamos aos/às pastores/as que realizem o referido Concílio Local, 

preferencialmente, até 29 de setembro 2019, visando a melhor organização do 

Concílio Regional. Contamos com o empenho dos/as pastores/as quanto à 

proposta de prazo, em função dos diversos expedientes a serem cumpridos. 

 

ALGUMAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS: 

 

1. ELEIÇÃO DE DELEGADO/A LEIGO/A AO 44º CONCÍLIO REGIONAL. As 

eleições são processadas conforme os Cânones de 2017/2021, a saber:  

 

▪ Art. 56. Compete ao Concílio Local: VI - eleger, dentre os inscritos no Livro 

de Rol de Membros da igreja local: d) os/as delegados/as ao Concílio 

Regional, dentre os membros leigos da Igreja local, conforme o Art. 84, V, 

deste Cânones. 

▪  Art. 84. O Concílio Regional compõe-se de: V- delegados/as eleitos/as 

pelas Igrejas locais e Campos Missionários Regionais, na proporção de um/a 

para até 500 (quinhentos) membros, e, no máximo, 2 (dois) para igrejas 

locais com número de membros superior a esse; 

▪  § 1º. Só podem ser eleitos/as delegados/as maiores de 16 (dezesseis) anos 

que estejam arrolados/as há mais de 2 (dois) anos como membros da Igreja 

Metodista.  



 
 

 

▪ § 2º. Nas votações de matéria regulamentada pelo Direito Civil, só podem 

votar os/as civilmente capazes e os/as emancipados/as, de acordo com a lei 

vigente. 

 

2. INDICAÇÃO DO NOME DE CANDIDATO/A LEIGO/A A DELEGADO/A AO 

CONCÍLIO GERAL. Conforme art. 56, item XX - indicar ao Concílio Regional 

nome de candidato/a a delegado/a leigo/a ao Concílio Geral, na proporção 

de um para cada 500 (quinhentos) membros arrolados no Livro de Rol de 

Membros da igreja local, assegurado o mínimo de 1 (uma) indicação. 

 

3. PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO DOS/AS DELEGADOS/AS LEIGOS/AS 

AO CONCÍLIO REGIONAL E DOS CANDIDATOS/AS LEIGOS/AS AO 

CONCÍLIO GERAL. As inscrições para o Concílio Regional deverão ser 

realizadas através do link bit.ly/44CR5re. Após a inscrição, o/a pastor/a 

deverá preencher o Extrato de Ata do Concílio Local (conforme modelos 

encaminhados por e-mail e que também se encontram no site regional), 

imprimir, assinar, digitalizar e enviar para a Sede Regional por e-mail 

(sec.episcopal@5re.metodista.org.br), até o dia 13 de outubro, aos 

cuidados da Secretaria Episcopal. 

 

 

 

 

Notifique-se. Registre-se. Divulgue-se. 

São José do Rio Preto, 05 de julho de 2019. 

 

 

Bispo Adonias Pereira do Lago 

Presidente da Quinta Região Eclesiástica 

 

http://bit.ly/44CR5re
mailto:sec.episcopal@5re.metodista.org.br

